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CONTRATO Nº 14/2024

Processo nº 23034.029859/2022-22

  

Unidade Gestora: FNDE

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO
D O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE E  A EMPRESA R7 FACILITIES -
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei nº 5.537/68, de 21 de novembro de 1968, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 872/69, com sede e foro na Capital da República, localizada
no S.B.S., Quadra 02, Bloco “F”, em Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 00.378.257/0001-81,
neste ato representada pela sua PRESIDENTE, Srª. FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA, matricula SIAPE n.º 1720480, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria n.º 187, de
2 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U de 2 de janeiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere
a estrutura regimental do FNDE, denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa R7 FACILITIES - MANUNTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.162.311/0001-
73, estabelecida à SIA Trecho 17 Rua 14 Lote n° 170 – zona Industrial - Guará CEP: 71.200-240,Brasília-DF,
neste ato representada por seu Representante legal, o Sr. GILDENILSON BRAZ TORRES, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23034.029859/2022-22 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. 9005/2024,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de
serviços de manutenção e operação predial, nas dependências do EdiScio SEDE do Fundo Nacional do
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do Depósito de Brasília (DEBRA) e de lotes conWguos localizados
na W3 Sul, em Brasília, no Distrito Federal, compreendendo a alocação dos empregados necessários, o
fornecimento e a uYlização de insumos adequados e suficientes para a execução do serviço, a elaboração
de planos de trabalho e manutenção, serviços sob demanda e a disponibilização de solução tecnológica,
para apoiar a gestão, controle e fiscalização contratual, por meio de aplicação web e aplicaYvo mobile,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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GRUPO
1

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
Fornecimento de mão
de obra especializada
residente

1627 Mês 30 R$ 94.413,38 R$ 2.832.401,37

2 Fornecimento de
serviços sob demanda

1627 Mês 30 R$ 42.775,36 R$ 1.283.260,77

3  Fornecimento de
material sob demanda

0445977 Mês 30 R$ 45.865,28 R$ 1.375.958,45

Preço Global (30 Meses) R$ 5.491.620,60

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4. O Termo de Referência;

1.5. O Edital da Licitação;

1.6. A Proposta do contratado;

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.8. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados a par>r de
31/05/2024, com possibilidade de ser prorrogado sucessivamente, diante da vantajosidade a ser
evidenciada, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos arYgos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condici onada ao ateste, pela autoridade
competente, de queas condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permiYda a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento do s seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusYficaYva e moYvo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida  mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os cus tos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deve rão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Yver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV,
VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de  gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e receb imento do objeto constam no Termo de
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Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. A subcontratação fica limitada à prestação dos serviços constantes no item 02 do objeto
(serviços sob demanda) e ao fornecimento da solução tecnológica de apoio a gestão e fiscalização do
contrato, a qual poderá ser integralmente subcontratada junto a empresa especializada.

4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação, caso admitida.

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a
qual consiste no item 01 (fornecimento de mão de obra especializada residente) e no item 03
(fornecimento, sob demanda, de todo material necessário e adequado à execução dos serviços) do
objeto.

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
aYvidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.5. O contratado apresentará sempre que solicitado à Administração a documentação que
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa Ssica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
manYverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enYdade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.6.1. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compaYbilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 183.054,02 (cento e oitenta e três mil cinquenta e
quatro reais e dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.491.620,60 (cinco milhões, quatrocentos
e noventa e um mil seiscentos e vinte reais e sessenta centavos), referente a 30 (trinta) meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas or dinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto s, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esYmaYvo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condi ções a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive
quanto à uYlização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo
Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anex o a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. O orçamento esYmado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
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elaboradas com base no SINAPI, painel de preços, compras governamentais e pesquisa diretamente com
fornecedores, conforme orientada pela Lei 14.133/2021 em seu Artigo 23.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, conforme previsto no Termo de Referência.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s ) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlYma vari ação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exYnto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser uYlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsYtuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsYtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRA TADOS (ART. 92, V E X)

8.1. Os preços contratados serão repactuados para ma nutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do con tratado.

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primei ra repactuação será contado:

8.2.1. Para os custos relaYvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a
parYr da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coleYvo de trabalho ao
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

8.2.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será
contado a parYr da data da úlYma repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova
solicitação. 8.3.1 Entende-se como úlYma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

8.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas par celas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da co ntratação, podendo ser realizada em
momentos disYntos para discuYr a variação de custos que tenham sua a nualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos ins umos necessários à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

8.5. Quando a contratação envolver mais de uma categ oria profissional, a repactuação dos
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser d ividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios coleYvos de trabalho das respecYvas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

8.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação , de beneScios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de  lei, acordo, convenção ou dissídio coleYvo
de trabalho.

8.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições conYdas em acordos,
convenções ou dissídios coleYvos de trabalho que tratem de obrig ações e direitos que somente se
aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista , de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabele çam direitos não
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previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preços para os insumos relacionados ao exercício da aYvidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º
14.133/2021)

8.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Plan ilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou senten ça normaYva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.

8.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio ColeYvo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra
decorrente desses instrumentos.

8.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respecYvo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser
reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

8.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlYma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiYvo; fica o contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.11. Nas aferições finais, o índice uYlizado para a repactuação dos custos decorrentes do
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.12. Caso o índice estabelecido venha a ser exYnto  ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado,será adotado, em substituição, o que vier a ser det erminado pela legislação então em vigor.

8.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice  subsYtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos cu stos decorrentes do mercado, por
meio de termo aditivo.

8.14. Independentemente do requerimento de repactuaç ão dos custos decorrentes do
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve  deflação do índice adotado que justifique
o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso posiYvo , a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.

8.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorren te da variação dos custos contratuais de
mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissíd ios coleYvos de trabalho retroagirão,
quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo ac ordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

8.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data
futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da  contagem da anualidade para
concessão das repactuações futuras.

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado d urante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de  preclusão.
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8.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda  não tenha sido celebrado o novo acordo,
convenção ou dissídio coleYvo da categoria, ou ainda não ten ha sido possível ao contratante ou ao
contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adiYvo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se di sponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

8.20. A exYnção do contrato não configurará óbice p ara o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por  meio de termo indenizatório.

8.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repac tuação de preços em até 30 (trinta) dias,
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documenta ção comprobatória da variação dos
custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).

8.22. O prazo referido no subitem anterior ficará su spenso enquanto o contratado não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratan te para a comprovação da variação dos
custos.

8.23. A repactuação de preços será formalizada por a postilamento.

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no d isposto no art. 124, inciso II, alínea
“d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.25. O contratado deverá complementar a garanYa co ntratual anteriormente prestada, de
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor co ntratado.

8.26. A majoração da tarifa de transporte público ge ra a possibilidade de revisão do item
relaYvo aos valores pagos a Wtulo de vale-transporte, constante da Pla nilha de Custos e Formação de
Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a su a efetiva repercussão sobre os
preços contratados.

8.27. A revisão dos custos relativos ao vale-transpo rte será formalizada por apostilamento.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações ass umidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelec idas no Termo de Referência;

9.4. NoYficar o Contratado por escrito da ocorrênci a de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixa ndo prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequad as.

9.5. NoYficar o Contratado, por escrito, sobre víci os, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subsYtuído, repar ado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal  no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pag amento, quando houver
controvérsia sobre a execuçãodo objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanYdad e, conforme o art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corr espondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no  Termo de Referência; 

9.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na l ei e neste Contrato;

9.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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9.11. Explicitamente emiYr decisão sobre todas as s olicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperYnentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.11.1. A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.13. NoYficar os emitentes das garanYas quanto ao início de processo administraYvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

9.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9.19.1. A Contratante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a firmatura do contrato, para
sinalizar as pendências e outras medidas cabíveis imprescindíveis ao início da execução dos serviços,
cabendo a prorrogação por motivos técnicos devidamente justificados.

9.20. Não praYcar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei
n.º 14.133/2021).

9.20.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

9.20.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

9.20.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

9.20.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.20.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

9.20.6. prever exigências que consYtuam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado.

9.21. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( ART. 92, XIV, XVI E XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as d espesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir d ispostas: 10.2 Designar preposto
aprovado pela Administração para representá-lo na execução do contrato.

10.2. A indicação ou a manutenção do preposto da e mpresa poderá ser recusada pelo órgão ou
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enYdade, desde que devidamente jusYficada, devendo a empres a designar outro para o exercício da
atividade.

10.3. Atender às determinações regulares emiYdas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por e les solicitados;

10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os  materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quanYdade, qualidade e tecnologia  deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub sYtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qua is se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa resp onsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará au torizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspon dente aos danos sofridos;

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que Yver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de conYngência
cabíveis.

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato,  cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de  dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 20 21;

10.9. Quando não for possível a verificação da regul aridade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respon sável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os segui ntes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) cerYdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio ColeYvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao C ontratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação sol icitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garanYndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao loca l dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, q ualquer aYvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a se gurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de  materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrat o.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perYnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
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melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contrat ante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuYvos que fujam às especificações do memorial descriYvo ou instrumento
congênere.

10.17. Não permiYr a uYlização de qualquer trabalh o do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perm iYr a uYlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaYbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do cont rato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdê ncia Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere  a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preenc heram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obt idas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equív oco no dimensionamento dos
quanYtaYvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dec orrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su a proposta não seja saYsfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante; 

10.24. Manter os empregados nos horários predetermin ados pelo Contratante.

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

10.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso,  a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a j ornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

10.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à subsYtuição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade  de acatar as Normas Internas do
Contratante.

10.30. Instruir seus empregados a respeito das aYvi dades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,  devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda equalquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

10.32. Adotar as providências e precauções necessári as, inclusive consulta nos respecYvos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danif icadas as redes hidrossanitárias, elétricas e
de comunicação.

10.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Prof issional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade .

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação ap licável.
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10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariame nte, pelo Engenheiro preposto responsável,
a s informações sobre o andamento do empreendimento, ta is como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçã o e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos execu tados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como subsYtuir aqueles realiza dos com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

10.37. UYlizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do arYgo 11 do Decreto
n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

10.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais uYlizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do arYgo 4°, inciso IX, da Instrução NormaYva SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, por ocasião da respecYva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos,
conforme o caso:

a) Cópias autenYcadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de AYvidades Potencialmente Poluidoras ou
UYlizadoras de Recursos Ambientais - CTF, manYdo pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respecYvos CerYficados de Regularidade válidos, conforme arYgo 17, inciso II, da Lei
n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, insYtuído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução NormaYva IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar
de produtos ou subprodutos florestais de origem naYva cujo transporte e armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e

10.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais uYlizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do trans porte e armazenamento nos
limites do território estadual.

10.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme arYgo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução NormaYva SLTI/MP
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

10.39.2. Nos termos dos arYgos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/ 07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada d os resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguint es procedimentos:
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10.39.2.1. resíduos Classe A (reuYlizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reuYlizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.

10.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras desYnações): deverão ser reuYlizados, reciclados
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permiYr a sua
utilização ou reciclagem futura.

10.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

10.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reuYlizados e desYnados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

10.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d ́água, lotes vagos e
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

10.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduo s da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento  de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos  os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade  com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.11 4, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugiYva, uYlizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admiYdos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

10.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Ava liação do Ruído em Áreas Habitadas visando
o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acúsYco , da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

10.41. Nos termos do arYgo 4°, § 3°, da Instrução NormaYva SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser uYlizados, na execução contratual, agregados recic lados, sempre que exisYr a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relaçã o aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

10.42. Responder por qualquer acidente de trabalho n a execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resulta ntes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiro s, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

10.43. Realizar, conforme o caso, por meio de labora tórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas qu e lhe caibam necessárias ao controle
de qualidade do s materiais, serviços e equipamentos a serem aplicado s nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

10.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações de finiYvas das uYlidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obten ção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Op eração etc.).

10.45. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;
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10.46. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relaYvos à execução do empreendimento, salvo nos casos estabelecidos no Termo de
Referência;

10.47. Promover a organização técnica e administraY va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e espec ificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

10.48. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e r oYnas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quanYdade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e le gislação;

10.49. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e idenYficados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Pr oteção Individual - EPI, quando for o
caso;

10.50. Fornecer os uniformes a serem uYlizados por seus empregados, conforme disposto no
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

10.51. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber
o vale-transporte;

10.52. Efetuar o pagamento dos salários dos empregad os alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de Ytularidade do traba lhador, em agência situada na localidade
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviço s, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidad e de cumprimento desta disposição, o
contratado deverá apresentar jusYficaYva, a fim de que a Administra ção analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

10.53. Autorizar o contratante, no momento da assina tura do contrato, a fazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas  trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem com o das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando  não demonstrado o
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das
sanções cabíveis;

10.54. Não permitir que o empregado designado para t rabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;

10.55. Viabilizar o acesso de seus empregados, via i nternet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o ob jeYvo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da
prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

10.56. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela C aixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do iní cio da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

10.57. Oferecer todos os meios necessários aos seus  empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

10.58. Não se beneficiar da condição de optante pelo  Simples Nacional, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

10.58.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31,
II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do
art. 18 do mesmo diploma legal;

10.59. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do
oScio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úlYmo dia úYl
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do até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10.60. Providenciar a juntada ulterior da ART (arts. 1º e 2º da Lei 6.496, de 1977), relaYvos aos
serviços de arquitetura, engenharia ou técnica industrial, em até 03 (três) dias úteis após a firmatura do
contrato, respecYvamente, para fins de idenYficação da responsabilidade técnica pela execução
contratual (Súmula TCU nº 260).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado p elo Contratante, prorrogável
jusYficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais par a cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

11.2. Bancos de dados formados a parYr de contratos  administraYvos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man Ydos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em ca so de eventuais omissões, desvios
ou abusos.

11.2.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perYnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( ART. 92, XII)

12.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do c ontrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou Wtulos da dívida p ública, seguro-garanYa ou, ainda,
pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valo r anual do contrato.

12.2. Caso uYlizada a modalidade de seguro-garanYa, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo
em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas conve ncionadas.

12.3. A apólice do seguro garanYa deverá acompanhar  as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.4. Será permiYda a subsYtuição da apólice de se guro-garanYa na data de renovação ou de
aniversário, desde que manYdas as condições e coberturas da apó lice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato.

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem  ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garanYa ou de endo ssar a apólice de seguro até a ordem de
reinício daexecução ou o adimplemento pela Administração.

12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a mod alidade escolhida, o pagamento de:

12.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

12.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.6.4. A modalidade seguro-garanYa somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria.

12.6.5. A garanYa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
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na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.6.6. Caso a opção seja por uYlizar Wtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiYdos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

12.6.7. No caso de garanYa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiYda por banco ou
insYtuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.6.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanYa
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

12.6.9. Se o valor da garanYa for uYlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respecYva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

12.7. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.7.1. O emitente da garanYa ofertada pelo contratado deverá ser noYficado pelo contratante
quanto ao início de processo administraYvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7.2. Caso se trate da modalidade seguro-garanYa, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que jusYfique a negaYva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

12.8. ExYnguir-se-á a garanYa com a resYtuição da  apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a Wtulo de ga ranYa, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado  cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

12.9. A garanYa somente será liberada ou resYtuída  após a fiel execução do contrato ou após a
sua exti n ç ã o por culpa exclusiva da Administração e, quando em d inheiro, será atualizada
monetariamente.

12.10. O garanYdor não é parte para figurar em proc esso administraYvo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à  contratada.

12.11. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanYa, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

12.12. A garanYa de execução é independente de even tual garanYa do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praYcadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusYficar a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praYcadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusYficado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injusYficado, até o máximo de 2% (dois por cento),  pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias auto riza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas  cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de
10% a 15% do valor do faturamento mensal do Contrato no mês da o corrência.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contr ato prevista na alínea “c” do subitem
13.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem  13.1, a multa será de 5% a 10% do valor
do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subit em 13.1, a multa será de 2% a 5% do
valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subit em 13.1, a multa será de 2% a 5% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações, as quais poderão ter multas de até 10% do valor
do faturamento mensal do Contrato no mês da ocorrência:

a) não fornecimento de EPI’s, ferramentas, uniforme s e demais itens necessários a
execução das aYvidades contratadas, conforme definições e requi sitos do Termo de Referência e seus
anexos; e

b) descumprimento dos prazos e condições de forneci mento de solução tecnológica de
apoio a gestão e fiscalização, conforme definições e requisitos do  Termo de Referência e seus anexos.

13.3. aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato pode rão ser aplicadas cumulaYvamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraYvamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em proce sso administraYvo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi mento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administraYvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ypificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uYlizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práYca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação  ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a a mpla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela Yvos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do P oder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.11. Os débitos do contratado para com a Administr ação contratante, resultantes de multa
administrativ a e/ou indenizações, não inscritos em dívida aYva, p oderão ser compensados, total ou
parcialmente, com o s créditos devidos pelo referido órgão decorrentes de ste mesmo contrato ou de
outros contratos administraYvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contr atante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

14.1. O contrato será exYnto quando vencido o prazo  nele esYpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.2. O contrato poderá ser exYnto antes do prazo n ele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con Ynuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a noYficação do contratado pelo contratante nesse se nYdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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14.4. Caso a noYficação da não-conYnuidade do cont rato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a exYnção c ontratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumprid as as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos moYvos previstos no art igo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.6.3. Indenizações e multas.

14.7. A exYnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14.8. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à exYnção do contrato por
ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.9. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de exYnção contratual, quando não idenYficar
má-fé ou a incapacidade de correção.

14.10. Quando da exYnção, o fiscal administraYvo deverá verificar o pagamento pelo contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

14.11. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

14.11.1. a garanYa contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a
matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

14.11.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

14.12. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efe tuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados que tenham parYcipado da execução dos s erviços objeto do contrato,
deduzindo o respecYvo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº
14.133/2021).

14.13. O contratante poderá ainda:

14.13.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garanYa prestada
a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

14.13.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

14.14. O contrato poderá ser exYnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enYdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( ART. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exerc ício, na dotação abaixo discriminada:

I.Gestão/Unidade: 15253/153173

II.Fonte de Recursos: 1000000000

III.Programa de Trabalho: 12122003220000053

IV.Elemento de Despesa : 339037 (mão-de-obra residente), 339039 (serviços so b
demanda) e 339030 (materiais)

V.Plano Interno: VFF37N0128N

VI.Nota de Empenho: 2024NE000191, 2024NE000192 e 2024NE00193.

15.2. A dotação relaYva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS ( ART. 92, III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrata nte, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi dor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi nte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovid as mediante celebração de termo adiYvo,
submeYdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contr atante, salvo nos casos de jusYficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a form alização do adiYvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do co ntrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente i nstrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no
respecYvo síYo oficial na Internet,em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da JusYça Federal em Brasí lia-DF, Seção Judiciária de Brasília-DF para
dirimir os liWgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.
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Documento assinado eletronicamente por GILDENILSON BRAZ TORRES, Usuário Externo, em
26/05/2024, às 23:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042,
de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de
fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO
PACOBAHYBA, Presidente, em 28/05/2024, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art.
9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4149357 e o
código CRC 4823E14B.

Referência: Processo nº 23034.029859/2022-22 SEI nº 4149357
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https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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